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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNIGIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LrctTAçÖes E PREcöEs

Rubrica

I

EDITAL

PREGÄO ELETRÔNrcO
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTEICE

PREGAO ELETRONICO NO 2022.0607.002/5ESPORT
(Processo Administrativo no 2022.0317.002/SESPORT)

Regido pela Lei n.0 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Le¡ n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, com
as alteraçöes da Lei n.0 8.883/94 e da Lel n.0 9.648ß8, pela Lel Complementar no 12312006 e suas alteraçöes
posterlores, Decreto Federal no. 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e demals leglslaçöes vigentes, e ainda pelo
Decreto Municlpal.

PREÂMBULO:
0 Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, nomeado pela portaria n0 10612022, de 17 de maio de2022,
juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através do
endereço eletrônico www,portaldecompraspublicas.com,br, em sessão pública por meio de comunicação via internet, que
iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital,

de acordo com o DECRETO FEDERAL N0. 10.02412019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇÖES
VIGENTES, Lei n0 10,520 , de 17 de julho de2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21106193 alterada e consolidada,
Lein0123/2006, Lein0 14712014,15512016 e suas alterações, 1ein012.84612013,e ainda pelo Decreto Municipal, conforme
informações abaixo:

Objeto

REGTSTRo DE PREçoS VTSAND0 FUTURAS E EVENTUATS
AQUTSTçÖES DE EQUTPAMENToS PARA TNSTALAçAO DE
ACADEMIAS AO AR LIVRE JUNTO A SECRETARIA DE DESPORTOS E

JUVENTUDE DO MUNICIPþ DE LIMOEIRO DO NORTE/CE,

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE

Gritério de Julgamento: MENOR PREço poR LOTE (AMPLA pARTtCtpAçÃo)

Espécie: Pregäo Eletrônico Para Registro De Preços

Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br

Cadastramento das Propostas :
lnicio: 1110712022 às 09:00 Horas (Horårio de Brasília)
Término: 26n7n022às 09:00 Horas (Horário de Brasília)

Abertura das Propostas: lnicio:2610712022às 09:01 Horas (Horário de Brasflia)

Sessão de disputa de Lances lnicio:2610712022 às 10:00 Horas (Horário de Brasília)

Do modo de disputa Aberto e Fechado

M
Rua CoronelAntônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
courssÃo DE LtctrAçöes e pnecöes

Valldade da Ata de Registro de
Praeas: 12 (meses)meses.

Forma de Fornecimento: lndireta por demanda

Compöem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competiçã0, julgamento e adjudicaçã0,
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competiçã0, julgamento e formalização do contrato, bem como,
os esclarecimsntos necessårios à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.52012002,8.666/1993, 12312Q06 e
14712014 e suas alteraçöes,
Onde existir a menção da Lei 12312006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei Complementar
14712014 e suas alteraçöes.

PARTE B - ANEXOS
Anexo l- Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll- Modelo da Proposta de Preços Vencedora;
Anexo lll- Modelo de Declarações;
Anexo lV- Modelo da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1, DO OBJETO

1.1, REGISTRo DE PREçOS VISANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQU|S|çÖ¡S Oe EQUTPAMENTOS PARA
INSTALAçAO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE JUNTo A SEcRETARn DÈ DEsPoRTos E JUVENTUDE Do
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante dos
Anexos deste Edital.

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos lotes forem de seu interesse.
1'3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificaçoes do objeto.

2. DoS RECURSOS ORçAMENTÁn¡OS
2.1' As despesas para atender a esta licitaçäo estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento
Aprovado para o exercfcio do ano de2022.

3. DAs coNDlçÖEs PARA PARTtctPAçÄo E CREDENGTAMENTo NA PRESENTE LlctTAçÄo
3,1. Poderão participar da presente licitaçäo empresas localizadas em qualquer Unidade da Federaçäo cadastradas ou não
no Municfpio de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação jurldica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo
seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitaçã0, cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto desta
licitaçä0, e que estejam com Credenciamento regular junto sistema do Portalde Compras Públicas.
3.1.1.0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoçä0, não poderäo contratar com o municfpio,
subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssAo DE LtctTAçöes E PREGöES

3.2. CADASTRAMENTO NA PREFE¡TURA DE LIMOEIRO D0 NORTE/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de Limoeiro
do Norte/CE (inscriçäo no CRC) a que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede
do Setorde Licitaçoes, situada na Rua CoronelAntônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP:62930-000, Limoeiro do Norte -
Ceará, e deverå observar as regulamentações do DECRETO MUNICIPAL N0 335 de 10 de dezembro de 2021 publicado na
Edição Ano Vl - N0 1,129, de 10 de janeiro de 2022 (DOM - Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte/CE),
apresentando a documentação exigida, até às 13:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de
habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de documentos.
3.3- Näo poderäo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas
de Preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço
proposto.

3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência;
b) que se encontrem em processo de dissoluçä0, de fusäo, de cisão ou de incorporaçäo;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura
de Limoeiro do Norte/CE;
d)que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f)que näo tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas;
g) as pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei Federal N0 8,666/93.
3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Portal de
Compras Públícas.

3,5,1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Portal de Compras Públicas constante no preâmbulo
deste edital,

3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal n" 11,488/2007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n' 12312006, em seu Capítulo V - D0 ACESSO
AOS MERCADOS / Das Aquisiçoes Públicas.
3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, ME ou EPP), nos
termos da Lei Complementar N0 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N0 14712014 para que estas possam gozar
dos benefícios previstos na referida Lei, deveräo declarar no Sistema do Portal de Compras Públicas o exercício da
preferência prevista na supracitada Lei,

3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras Públicas, e
o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada
portando senha pessoal,

3.7. 0s interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas:
3,7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
3.7 .2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico licarâ acargo do licitante.
3,7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços,

em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
3,7.4- A chave de identificação e a senha teräo validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçäo da empresa cadastrada ou do Portal de Compras Públicas, devidamente
justificada.

3.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, näo cabendo à Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE ou ao Portal de Compras Públicas,
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
GOMTSSÃO DE LTC|TAçOES E PREGÖES

3.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade legal
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçäo das transações inerentes ao pregäo eletrônico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçöes inerentes a este Pregã0,
3,7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRþ
4.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4,1.1 - Credenciamento dos licitantes;
4.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema;
4.1,3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1,4. Lances;

4,1.5- Habilitaçäo do licitante melhor classificado;
4.1.6- Recursos;
4,1.7. Adjudicaçä0.

5, DA APRESENTAçÄO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
5.1, 0s licitantes encaminharä0, exclusivamente por meio do sistema do Portalde Compras Públicas, concomitantemente
com os documentos de habilitaçäo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessäo pública, quando, entã0, encerrar-se-å automaticamente a etapa de envio dessa
documentaçä0.

5,2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.
5.3, 0s licitantes poderäo deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5,4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, $ 10 da LC n0 123, de 2006,
5,5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessäo pública do Pregã0, ficando
responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservåncia de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexä0,
5.6, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçao
anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçäo entre as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados
para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor total do lote;

6,1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item do lote;
6,1.3, Marca (CASO 0 LICITANTE SEJA 0 PRÓPR|o FABRTCANTE DO PRODUTO, DEVERA |ND|CAR A MARCA DE
MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERA |NCLU|R O TERMO "MARCA pRÓpRn"),

6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
6,1.5, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNIGIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LtcrrAçöes E PREcöEs

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens,

6.4. 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5, Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçã0.
6.6, Oconendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às coneções necessárias.
6,7, Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contrataçã0,
6,8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREçO POR LOTE,
6,9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6",

7, DAABERTURA DA SESSÃo, CLASSTF¡CAçÄO DAS PRoPOSTAS E FORMULAçÄO DE LANCES

7,1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessäo pública, por meio de sistema eletrônico do Portal de Compras

Públicas, na data, horário e local, indicados neste Edital.

7.2, O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que näo estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificaçöes técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1, TAMBÉM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.
7,2.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
os participantes.

7.2.3. A näo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na

fase de aceitaçã0,

7.3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

7.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 Pregoeiro e os licitantes,
7.5, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5,1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

7.6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital,

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7,8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.9, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de l5 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterio¡ o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até

05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

7.11, Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na

ordem de classiflcaçã0, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12, Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente
de valores,
7.13, Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificaçä0, possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.14. Poderå o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum
licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçã0.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.
7.16, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificaçäo do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
7,18, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçã0.
7,19, O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7,20. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,
7,22, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme
regulamento.

7.23. A ordem de apresentaçäo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0, de maneira que só poderá
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado,
7,24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art, 30, $ 20, da
Lei n0 8.6ô6, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.24.1. No pafs;

7 .24.2. Por empresas brasileiras;
7 .24.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paf s;
7.24.4. Porempresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçã0.
7,25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.26, Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, 0 Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preç0, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital,
7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.28. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
7.29. Após a negociaçäo do preç0, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8,1, Encenada a etapa de negociaçä0, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao máximo estipulado para contrataçäo neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no $ 90 do art, 26 do Decreto n.o 10.02412019.
8.2. Nao havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8,3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo
preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
8,4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão
n0 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequfvel.
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8.5, Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salár¡os de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçã0.
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçäo de diligências, com vistas ao saneamento
das propostas, a sessäo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8,8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
8.9, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçäo escrita e justificada do licitante, formulada
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8,10, Dentre os documentos passíveis de solicitaçäo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema elehônico, sob pena de näo aceitaçäo da proposta.
8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificaçä0,
8.12, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário para a sua
continuidade,

8,13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preç0, vedada a negociação em condições diversas das previstas
neste Edital.

8.14, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8,16. Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta
não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificaçã0, pelo sistema, da eventual oconência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

9,1. OS INTERESSADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, na forma dos artigos 34
a 37 da Lei Federal n.0 8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-äo à presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 9.3 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade
e o seu prazo de validade.
9.1,2- Os documentos relativos à fase de Habilitaçã0, compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão ser enviados
por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta de Preços,

9.3. RELATTVA À nAAtUTAç¡O .lUnfOlCn:
9.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantilda Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9,3,2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

M
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a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz, Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se

consolidado, exist¡ndo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
9,3.3- INSCRIçÄO D0 AT0 CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro
das Pessoas Jurldicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no

Cartório onde tem sede a matriz,
9,3.4- DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÄO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgäo competente, quando a atividade
assim o exigir.

9,3.5- Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou titular da
empresa,

9.4. RELATIVA À NECUUNIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9,4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9,4.2- Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.4,3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n01.751, de0211012014;

9.4.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais
de seu domicílio ou sede;
9,4.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);

9.4,6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

9.4,7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alteraçöes da Lei N0, 12.440111

- DOU de 08/07/2011,
9.4.8- No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos da certidão
negativa às certidões positivas com efeito de negativa,
9,4.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério do Pregoeiro, para a regularizaçâo da documentação e emissäo de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidäo negativa;
9,4.10- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.4.11- A não regularizaçäo da documentaçã0, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registraro preço,

sem prejuizo das sançoes previstas no art, 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,
na ordem de classificaçã0, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogaçäo da licitação;

9.5. RELATTVA À QUer-¡¡rCRçÄO ECONÔM¡CO.FtNANCEtRA:
9.5,1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissoluçäo ou liquidaçã0, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.5.2- Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa - vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios -

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados
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por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente
registrados na Junta Comercial competente;
9,5,3, Capital social mfnimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 100/o (dez por cento) do valor a ser
contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidäo Simplificada emitida pela

Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

9,6. RELATTVA À QURUrrceçÄO TÉCMCA:
9.6,1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou
similar, fornecida por pessoa jurfdica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidäo para o objeto
deste certame.

9.7. DEMATS DOCUMENTOS DE HABtLtTnÇÄo:
9.7.1- Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9,854, de27 11Q11999, publicada no DOU de 28/10/1999,
e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
9.7,2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital.
9.7.3- Declaraçã0, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçä0, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art,32, $20, da
Lei n,o 8,666/93),

9,7.4- 0 não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificaçäo da licitante, conforme prevê art, 50 do
Decreto Municipal no 03912017.

9.8. NO CasO de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, a
documentação mencionada no subitem 9,3 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
(CRC)junto à Prefeitura Municipalde Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda
federal mediante a apresentaçäo da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N0, 1.751 de 0211012014 e Certificado
de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele
constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.4 e 9.6 deste edital, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9,8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.8,2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.
9.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.8.4. Não serão aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deveräo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
9.8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçã0.
9.8.8, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.8,9, Será inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.8,10. Nos Lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçã0, haverá nova
verificaçä0, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,
9.8,11. 0 licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a comprovar
os requisitos de habilitaçäo cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçã0, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.8.12, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 . A proposta flnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da
solicitaçäo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificaçäo da licitante, sem emendas ou rasuras, datada,
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório somente
para o licitante vencedor da licitaçã0.

b) Nome do proponente, endereç0, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposiçäo do
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n0 do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e-

mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissã0, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na

empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do
sócio administrador identificado no momento da habilitaçã0.
10,1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo ll), inclusive retratar os preços unitários e totais,
de cada lote ao novo valor proposto, contemplando todos os ltens, atualizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociaçã0. Ë obrigatório que a proposta adequada tenha reduçäo proporcional em todos os ltens, Não será
aceita reduçäo apenas em determinados ltens. A redução da proposta será proporcional para todos os ltens.
,l0,1.4- Näo conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0,
independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) lote (s) aos valores constantes no Termo de
Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante,
10.1 .5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deconer da entrega do contrato
e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

vinculam a Contratada.
10.1.7.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em
algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n0 8.666/93).
10.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceräo os primeiros; no caso de divergência
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevaleceräo estes últimos.
10.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçã0.
10,1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, näo sendo considerada aquela que não

corresponda às especiflcações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.1.,l1. As propostas que contenham a descriçäo do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internet, após a homologaçã0.
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1I. DOS RECURSOS
11,1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(oes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,
I1.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intençäo de
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade
do recurso.
11.4, A falta de manifestaçäo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.5, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entã0, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do reconente, sendolhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11,6, O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11,7, 0s autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital,

12.DA REABERTURA DA SESSÄO PÚBLrcA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12,2, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçäo da sessäo pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessäo pública, situação em que seräo repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor näo
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçäo fiscal e trabalhista, nos
termos do art.43,

$10 da LC n0 12312006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encenamento da etapa de lances.
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessäo reaberta,
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase
do proced imento licitatório.

13. DA ADJUDTCAçAO e HOTTIOLOGAçÄO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados,
13.2, ApÓs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14, DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
14.1 , Homologado o resultado da licitaçä0, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocaçã0, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair
do direito à contrataçã0, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
l4,2,Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgäo ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de
Preços, a Administraçäo poderá encaminhála para assinatura, mediante conespondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento,
14,3.0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.
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14,4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessårias para o registro de todos os ltens/Lotes
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
14.4.1, Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou seruiços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem
de preferência, quando o objeto näo atender aos requisitos previstos no art, 30 da Lei n0 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1, Após a homologação da licitaçäo, em sendo realizada a contrataçã0, será firmado Termo de Contrato.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçã0, para assinar
o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejufzo das sanções previstas neste Edital.
15,3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
,l5,4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administraçä0.
15.5, 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentário financeiro
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçoes de habilitaçäo consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato,
15,7. Na hipótese de o vencedor da licitaçäo näo comprovar as condições de habilitaçäo consignadas no edital ou se recusar
a assinar o contrato, a Administraçã0, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçoes legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçäo, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitaçã0, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçã0, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16,1 , As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

17. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAçÄo
17,1.0s critérios de recebimento/execução e aceitaçäo do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência,

18. DAS oBR|GAçÖES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA
18,1. As obrigaçoes da Contratante e da Contratada säo as estabelecidas no Termo de Referência,

I9. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20, DO CADASTRO DE RESERVA
20.1. Ao final da sessäo, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de
classificaçä0, a intençäo de composição de cadastro de reserua dos mesmos, inclusive para o(s) lote(s) exclusivos para
ME/EPP e MEl, tudo conforme os termos do Decreto Municipal.
20.2, Será incluído, no anexo lV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens/serviços
com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificaçäo do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n0 8.666/93.
20,3, A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

fl
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c)

d)

e)
21

20.4. O registro a que se refere o subitem 20.2.1em por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade
de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de preços,

20,5. Se houver mais de uma licitante na situaçäo de que trata o subitem 20,2,, seräo classificados segundo a ordem da riltima
proposta apresentada durante a fase competitiva.
20.6. A habilitação dos fornecedores que comporäo o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o convocado
näo assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação
de fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitaçã0, antes de qualquer hipótese de contrataçä0,
20,7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva seräo realizados também para o(s) lote(s) exclusivos para ME/ EPP
e MEl.

21. DAS SANçÖES ADMIN|STRAT|VAS.
21.1, O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, näo assinar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta
ou lance, falhar ou fraudar na execuçäo do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Municíplo de Limoeiro do NoÉe/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de
Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominaçöes legais:

21.1,1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado;
apresentar documentação falsa exigida para o certame;
näo manter a proposta ou lance;
fraudar na execução do objeto;
comportar-se de modo inidôneo;
.1,2- Multa moratória de 0,3ÿo (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, contados

do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçäo do fomecimento;
21.1,3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do fornecimento;
21.2- Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
fornecimento, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, seräo aplicadas, sem prejufzo das demais sanções previstas na Lei n0. 8.666/93, alterada e consolidada,
e na Lei n.0 10.520/02, as seguintes penas:

21.2.1. Advertência;
21.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitaçäo;
21.3. O valor da multa aplicada deverå ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação
ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Anecadação Municipal- DAM.
21.3.1 . Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante
fazer jus,

21.3,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,
21.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
21.4,1, Descumprir as condições contratuais;
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem
justificativa aceitável;
21.4.3. Näo aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
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21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seräo aplicadas após regular processo administrativo, assegurada
a ampla defesa e o contraditório.
21.5,1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e conhatar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
21.6. As partes se submeteräo ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n0, 8.666/93, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório.

22.DA TMPUGNAçÄO AO EDTTAL E D0 pEDtDO DE ESCLARECTMENTO
22.1, Atê 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessäo pública, qualquer pessoa poderá impugnar
este Edital,

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov,br, ou por
petiçäo dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do
Norte - Ceará, Att, Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, o Pregoeiro Oficial
do Município.

22,3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnaçäo no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçã0,
22.4, Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data paraarealização do certame,
22.5, 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital,

22.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
22.7, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.8. Aconcessäo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos
do processo de licitaçã0.
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administraçã0,

23. DAS DTSPOSTç0ES cERA|S
23.1, Da sessäo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico,
23.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçäo do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que näo haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
23,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçã0.
23.5, A homologaçäo do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0,
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contrataçã0.
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração näo será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçäo ou do resultado do processo licitatório.
23,8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçã0.
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23,9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importarå o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aprove¡tamento do ato, observados os princfpios da isonomia e do interesse público,

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital está disponibilizado, na fntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com,br ou
licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também poderäo ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Rua CoronelAntônio Joaquim,
n' 2121, Centro, CEP:62930400, Limoeiro do Norte - Ceará, no horårio das 08;00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço
e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

Limoeiro do Norte/CE, 07 de julho de2022,

PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO
PREGOEIRO
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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TERMO DD REFERÊNCIA DO OBJSTO

1. OBJETQ: REGISTRO DE PREç9S VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÖES DE
EQUIPAMENToS PAßA INSTALAÇao pn AcADEMIAS Ao AR LrvRE JUNTo e spcitnrerue
DE DESPORTOS Ð ruVENTUDE DO IVTTTI.UCfPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

l.t. Do onc.Ã,o GERENCIAD0R
1.1.1. SECRETARIA DE DESPORTOS E ruVENTUDE,

2. Espncrr'lc¡.çÃo Do oBJETo, cRrrÉruo DE JULcAMENT0, DrvrsÄe pon
2,1, O presente termo de referência é oriundç da solicitação de despesa proveniente da de
Desportos e Juventude do Municlpio, órgão responsável pelo presente processo administrativo.
2.2. CRITÉRIO DE JULGA]VIENTO' MENOR PREçO POR LOTE (AI\4PLA PARTICIPAçÃO).
2,2.l,Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei complementar 147/14, a administração priblica:
II Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisfvel, cota de até 25%o (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
2.2.2. No entanto considerando a necessidade de pa&owzaçáo dos equipamentos que compõem o lote
principal e ainda a necessidade da entrega conjugada dos equipamentos a serem utilizados para instalaþão
dos equipamentos, frca defìnido pela autoridade competente que o critério de julgamento por lote seja feito
em AMPLA PARTICIPAÇÃO.
2,2,3,Para o LOTE DE AtrdPLA PARTICIPAÇÃ,O poderá participar toda e qualquer Empresa que atenda o
exigido no Edital e seus anexos.

2.3. JUSTIFICATIVA DO PARCELA]VIENTO EM LOTES
2,3,1, O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, $ 1o, da Lei n" 8.666/93. nesse caso se
demonstra técnica e economicamente viável, já o lote foi feito conforme naturezalcaracterlsticas de cada
equipamento, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a
gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar não só a mais ampla competição n.rrrráiju ,1,,
irm processo licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivamente quå é a de atender a contento as
necessidades da Adminlstração pública.
2,3,2, A escolha da divisão dos itens em lote justifica-se em virtudes das caracterlsticas dos produtos,
eficiência na fïscalizagão dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório...

2,4. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAçÃO EsTÃo DIvIDIDos DA
SEGUINTE FORMA:

LOTE (nrCO - UIPAIVIENTOS PARA ACADEMIA

Rua Cel. Alexandrino, S/N, Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, CEp: 62930-000 I

I

ROrAçÄ,O VBnriCirL
membros superiores, melhorando a ooordenagão motora Fabrioado
com tubos de aço carbono de no mlnimo 3, Vz x 2 mm 2, x 2 mm
1' x 1,50 mmt/c x 1,20 m¡n Tubo trefilado redondo DIN 55 rrrm x
44 mm Chapas de aço carbono de no mlnimo 3 mm para reforço de
estrutura utilizar pinos maciços, todos rolamentados rolamentos
duplos, tratamento de superflcie a base de fosfato pellcula protetiva
de resina de poliester termoendureclvel colorido com siJtema de
deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange de
no mlnimo 230 mm x3/L6', corte a laser com parafilsos de fixação
zincados de no mlnimo 5/8' x L Y+' e am¡ela zincadade no mlnimo
5/8', hastes de ferro maciço trefilado de no mfnimo 3/8', parafusos
zincados, am¡elas e porcas fixadoras. Tampão embutido extemo 

]

em motal de 2' Yq e tampão embutido interno em plástico inietado I
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Rua cel. Alexandrlno, s/N, centro - Limoeiro do Norte - ceara, cEp: 62930-000
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acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em
plástico injetado e/ou embonachado. Adesivo refletivo
destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares
com logomarca da fabricante. Combinação de Cores
pretendidas: vermelho, verde, branco.

FOTO ILUSTRATIVA:

de no rnlnimo 3' t/r', ambos com acabamento esférico

2

as articulações dos membros superiores, cintura escapular,
tronco e ointura pélvica. Fabricado com tubos de aço carbono de
no mlnimo 4' x 3 mm; 3' % x 3,7S mm; 2, x 2 mm; 1'x l,50 mm;
% x 1,20 mm. Barras chatas de no núnimo 3116, x I V+,. Chapas
de aço carbono de no mlnimo 4,75 mm para ponto reforço da
estrutura e 3 mrn para fïxação do conjunto do volante. Túilizar
pinos maciços, tratamento de superflcie a base de fosfato;
pellcula protetiva de resina de poliéster termo-endurecrvel colorido
com sistema de deposiçäo de pó eletrostático, solda mig.
Chumbador com flange de no mlnimo 230 mm x 3/!6,, corte a
laser com parafusos de fixação zincados de no mfnimo 5/8' x I v+,

e am¡ela zincada de no mlnimo 5/8', hastes de ferro maciço
trefilado de no mfnimo 3/8'. Tampão embutido interno em plástico
injetado de no mlnimo 3' y2 com acabamento esférico
acompanhando a dimensão externa do tubo, parafi.rsos
zincados, amrelas e porcas fixadoras. Adesivo refletivo
destrutivo 3M com identificação dos grupos musoulares com
logomarca da fabricante.

F'OTO ILUSTRATTVA:

ALONGADOR COM (ADULTO). Alonga

UND

3
SIMT]LADOR DE CAII,IINHADA DUPLO (ADULTO).
Simulador de Caminhada. Aumenta a mobilidade dos membros
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e desenvolve a coordenação motora. Fabricado com
tubos de aço carbono de no mlnimo 2 Yz" x2 mm;2" x 2 rntn; l"
%x2 nm; Tubo de aço carbono trefilado 2" x5,54 m¡n schedule
80 (60,3 x 49,22 mrn);ohapas de aço carbono de no mlnimo 3 mrn;
Pisantes fabricados em ohapa de aço carbono de no mfnimo 2 mm
estampado, com cantos arredondados, tampas de aço carbono de 2
mm estampadas para protegão dos rolamentos. Utiliza eixos
maciços, com rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática
poliéster, solda mig. Permite a utilização de 2 (dois) usuários
simultâneos e oferece total segurança. Instalação em áreas fechadas
ou ao ar liwe, resistente às ações climáticas, Fixação do aparelho
ao solo através de chumbador parabolt. Adesivo de identificação
do produto, mrisculos exercitados e dicas para uso e funções do
aparelho, dados do fabricante e contato para assistência técnica.
Dimensões de Referência: Altura: 1150 mm; Profundidade: 1750
mm; Largura: 1055 mm. Peso: 58 kg.

FOTO ILUSTRATIVA:

inferiores

4

Melhora a flexibilidade dos membros inferiores e superiores,
quadril e a função cardiorrespiratória. Braços individualizados para
trabalho de membros superiores. Fabricado com tubos de aço
carbono de no mlnimo 2%" x2mm;2,, x2 mm; 1" yzx2mm; l',
x 1,5 m¡n; Tubo de aço carbono trefilado l,,l/4, x 3,56 mm
schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); 2" x 5,54 mm schedule 80 (60,3 x
49,22 mm); Metalão de no mfnimo 30 x 50 x 2 mrn; chapas de aço
carbono de no mlnimo 4,75 mm;3 mm; pisantes fabricados em
chapa de aço carbono de no mlnimo 2 mm estampado, com cantos
arredondados, tampas de aço carbono de 2 mm estampadas para
proteção dos rolamentos. Utiliza eixos maciços, com rolamentos
duplos, pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de bonacha,
tampas em metal extemas, solda mig, acabamento emborrachado.
Permite a utilizagão de 2 (dois) usuários simultâneos e oferece total
segurança. Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente às
ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo através de
chumbador parabolt. Adesivo de identificação do produto,
músculos exercitados e dicas para uso e funções do aparelho, dados
do fabricante e contato para assistência técnica. Dimensões de

nm; Profundidade: 1390 mrn;
Largura:1135 mm. Peso: 72,50 kg.

SIMT]LADOR DE ESQUI DUPLO (ADUrrO).

Referência: Altura: 1490

UND l5
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FOTO ILUSTRATIVA:

DE CAVALGADA DUPLO (ADITLTO).
Simulador de Cavalgada. Fortalece os músculos dos membros
inferiores, superiores e expande a capacidade cardiorrespiratória.
Fabricado com tubos de aço carbono de no mlnimo 2 Yz,, x 2 mm;
2" x2 mm; 1" %x2 mm; 1" x 1,5 mm; Tubo de ago carbono
trefïlado l"l/4' x 3,56 m¡n schedule 40 (42,3 x 35,18 mrn); chapas
de aço carbono de no mlnimo 6,35 mm; 4,75 mm;3 m¡n; assento
fabricado em chapa de aço carbono de no mfnimo 240 x 340 x 2
mm estampado, com cantos arredondados. Utiliza eixos maciços,
com rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática poliéster,
batentes de borracha, tampas em metal extemas, solda mig,
acabamento emborraohado. Permite a utilizaçio de 2 (dois)
usuários simultâneos e oferece total seguranga. Instalação em áreas
fechadas ou ao ar liwe, resistente às ações climáticas. Fixação do
aparelho ao solo através de chumbador parabolt. Adesivo de
identificação do produto, músculos exercitados e dicas para uso e
funções do aparelho, dados do fabricante e contato para assistência
técnica. Dimensões de Referência: Altura: 1060 uun;
Profundidade: 1080 mm; Largura:1200 mm. peso: 46,90kg,

FOTO ILUSTRATIVA:

SIMT]LADOR

15

6

TRIPLA (ADULTO). Fortalece as articulações dos
membros inferiores e músculos das coxas e pernas. Fabricado com
tubos de aço carbono de no mlnimo2' W x 2 mm 2, x 3 mm,
Chapas de aço carbono com no rnlnimo 4,71mm para ponto de
fixação do equipamento e 2 rnm para banco e encosto com
dimensões de 335 mm x 315 mm e estampados com bordas
arredondadas. Chumbador parabout de no mlnimo 3/8' x 2 l/2,.
Parañ¡sos e porcas de fixação zincadas. Tampão embutido interno
em plástico injetado de no mlnimo 2' 1,t2 com acabamento esférioo
acompanhando a dimensão externa do tubo. Utiliza-setratamento

BICICLETA

de va de resina dea base de fosfato;

I.'ND 15
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poliester termo-endureclvel coloridocom sistema de deposiçäo de
pó eletrostático, solda mig, conjunto de pé de vela de ferro e/ou
alumlnio rolamentado padrão com pedal de plástico e/ou alumlnio.
Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos
musculares com logomarca da fabricante.

FOTO ILUSTRATIVA:

,,,,DE

7

ORIENTATIVA: Placa fabricada com tubo de aço
galvanizado a fogo de no mlnimo 1.020, 2" xZmm, chapa 1.000 x
2.000 x 1,5mm; 3" x 1,50mn; com as dimensões aproximadas de
100cm x 200cm e com os acessórios paru a fixação do
equipamento, entre outros, de uso obrigatório.

T'OTO ILUSTRATIVA:

PLACA

TTND 15

8

JOGO DE BARRAS DM NÍVEL:

ESTRUTURA METÁ,LICA: Equipamento produzido a parrir de
tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões
de 3" Yz, l" e 3116 com espessuras mlnimas de 2,00 mm; oriffcios
tubulares: extremidades superiores blindadas em chapa 14,
tornando-o insenslvel apenetração de água. DMENSÖES: Altura:
2237.mm; Largura: E9 mm; Profundidade:255 m¡n; peso: 47,g1
kg;.4,¡"u: O,3O m2. SOLDA: Processo MIG. PINTURA: Submetido
a tratamento especial de superflcie para o método eletrostático
epox utilizando misturas de resinas em poliéster de alta resistência
a deterioragão. COMPONENTES: Polipropileno. pARAFUSOS:
Aço Zincado.

I.OTO ILUSTRATIVA:

UND 15
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3. REFERENCTAL DOS PREçOS D CONDrÇA,O DE ENTREGA
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação da
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, anexas aos autos.
3.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da ordem
de compra, nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações
contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de suaproposta de pteçoJ.

4, JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADD DE CONTRATAçÃA
4.1. A aquisição desse material, faz-se necessário para equipar as academias de saride ao ar liwe, visando
proporcionar uma melhor qualidade naprâtica de esportes elazer, buscando dar condições de tais práticas
em todas as localidades do municlpio.
Em observância ao art.2l7 da Constituição Federal de 1988, que estabelece o dever estatal do fomento às
práticas desportivas formais e informais, a proteção e o incentivo às manifestações desportivas, a
implantação de Academias ao "Ar Livre" viabiliza o acesso gratuito dos cidadãos à atividade flsica em
espaços priblicos, a frm de melhorar os indicadores de saúde, a qualidade de vida da população Limoeirense
e incentivar à prática de esportes.

5. DESCRIç.4,O DA SOLUçÄ,O
Ratificamos a necessidade da aquisição através de procedimento Administrativo de licitação, observando
sempre a busoa da administração pública pela melhor qualidade e atendendo o princfpio dâ vantajosidade.
No ensejo reafirmamos a necessidade de adotarmos o registro de preços pela viãbilidàdr dr contratação de
forml parcelada a depender das demandas da Secretaria de Desportos e Júventude. Outrossim apresentamos
especificações de materiais condizentes com a realidade dó estudo prévio executado peìo setor de
planejamento, para que seja feita a aquisição de produtos de qualidade e com durabilidade.

6. DOS RECTJRSOS ORçAMENTÁRIOS
6,1. As despesas para atender a esta licitagão estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no
Orçamento Aprovado para as secretarias gestoras.

7,DO MODQ DE DISPUTA

1.1._!_ï4 adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa .6ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances prtblicos e sucessivos, com lance final e fechado,

8. DOS DOCTTMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
8.1- RELATTVA À HABTLTTAçÃO ¡¡nfprc¡,:
8.1.1' REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filiai ou agência, apr"r"tttar o
registro da Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde tem sede a malr:iz.
8.1.2- ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro priblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratandoìe
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acomparrhado de documentos de eleição de sgus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
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onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a mafiiz. Se o contrato social não for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo
alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
8.1.3- INSCRIÇÄO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurldicas acompanhada de prova da diretoria em exerclcio; devendo, no
caso de a lioitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurldicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matnz,
8.1.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÄO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
tuncionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAD,IENTO
expedido pelo órgão competente, quando a ativiclade assim o exigir.
8.1.5- Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio
ou titular da empresa.
8.2. RELATIVA À REGTJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ);
8.2.2- Prova de inscrição no
houver, relativo ao domicllio
objeto contratual;

cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme

p

o
ou ede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade eS

8.2.3'Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dlvida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 02110/2014;
8.2.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de
Débitos Estaduais de seu domicllio ou sede;
8.2.5- Prova de regularidadeparc com a fazendamunicipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicllio ou sede (Geral ou ISS);
8'2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
8,2,7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as
alteragões da Lei No. 12.440/1 I - DOU de 08/07 /2011.

8.2.8- No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos
da certidão negativa ás certidões positivas com efeito de negativa.
8'2.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for dèclarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual perfodo, a critério do Pregoeiro, pata a rcgalaúzação da documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
8'2.10' As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.2.11- A não regulanzaçáo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a
registrar o preço, sem prejulzo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultadò a
convocagão dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a
revogagão da licitação;
8.3- RELATTVA À QUALTFTCAçÄO ECONôMrCO-FTNANCETRA:
8.3'1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurldica;
8.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do riltimo exercfcio social, já exiglveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua subsiituição por
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por lndices oficiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercial
competente;
8.3.3- Capital social mfnimo ou patrimônio lfquido mlnimo correspondente a l\Yo (dez por cento) do valor a
ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentaçáo da Certidão
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.
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8.3.4- Para frns de qualificação e comprovação de aptidäo econômico-financeira para empresas enquadradas
como MEI (Microempreendedor individual), deverão apresentar a Declaração de faturamento emitida
Simples Nacional relativa ao ano anterior e capital social expresso no certificado de registro.
exigida apresentação de Balanço Patrimonial do riltimo exercfcio social pæa habilitação.
8.4- RELATTVA À QUALTFTCAçÃO tÉCNrC¡J
8.4.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma
dissriminada ou similar, fornecida por pessoa jurfdica
licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

de direito prlblico ou privado, que

8.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:
8'5.1- Declaração de que, em oumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/L0/1999, publicada no
DOU de 28/101L999, e ao inciso XXXUI, do artigo 70, daConstituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,apartfu de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital.
8.5.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital.
8.5.3- Declaração, sob as penalidades cablveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, $2o, da Lei n.o 8,666/93),
8.5.4- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme
prevê no Decreto Municipal n" 03912017.
8.6- NO CaSo de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE
LIMOEIRO DO NORTE/CE, a documentação mencionada nos subitens 8.1 poderá ser substitulda pela
apresentação do Certificado de Regístro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do
Norte/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dlvida Ativa da União ou conforme
nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751 de 02/10/2014 e Certifïcado de
Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 7.3 e
8.4 deste edital, cuja autenticidade epÍazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
8.6.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do
Norte/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
8.6.2' Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

9m formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.
8.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitoJmediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver drlvida em relação à integridade do docum.nto aigitát.
8.6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
8.6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz, e se o licitante for a
filial, todos os docurnentos deverão estar ern norne de filial, exceto aqueles documentos que, pele própria
îafltreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damaûiz.
8.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matnz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao Cl'[D e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenïralização do recolhimento dessas
contribuições.
8.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
8.6.8' Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doçumentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário paftacontinuidade da mesma.
8.6.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8,6.10. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verifltcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC no 123, de 2006, seguindo-se a disoiplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

NAO
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8.6.11. 0 lioitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorendo em outro lote, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote
em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cablveis.
8,6,12, Constatado o atendimento às exigências de habilitação frxadas no Edital, o licitante será
vencedor,

e. DA X'ORMALTZLçã,IO E ENTREGA
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitagão serão formalizadas através de
entre o Municlpio de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitante,
Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da
8.666193, da Lei n." 10.520/02, do edital e demais nonnas pertinentes.
9.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo descrito
no item 03 deste termo, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade fìnanceira da Contratante.
9,2,1, A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao benefïciário do registro no seu endereço flsico, ou enviada via fac-slmile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de
forneoedores.
9.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá"fazer
a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto
declarando a entrega dos bens.
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo com o
estabelecido no item "3" deste termo.
9.3.1, Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Prefeitura
do Municlpio de Limoeiro do Norte/CE.
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitante,
9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas
neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de24 (wnte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabfveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municlpio de Limoeiro do Norte/CE.
9.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos õs impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudioiais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resuftantes dJ eiecução do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a teroeiros, e ainda;
a) A reparar, corrigir, remover otr substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento
em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do forneoimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) úrdicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
da Secretaria Solicitante.
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10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO D DA FTSCADTZAçÄO
10.1. O Recçbimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo s

representante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8,666193.

11. DO PAGAMENTO:
11.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
It,2, O pagamento será efetuado om até 30 (trinta) dias após o enoaminhamento da dooumentação tratada no
subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fomecedor.

12. DAS OBRIGAçÕBS pe CONTRATADA
12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n". 8.666 de 2l dejunho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal no.
10.520 de l7 de julho de 2002.
12,2,O CONTRATADO obriga-se a:
12,2,1, Os equipamentos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
"ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos
anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fìscais e comerciais resultantes do(a)
fomecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitæ, nas mesmas condições conhatuais, os acrésctnos ou supressões que se fizerem no fornecimento,.até
25% (vnte e cinco por cento) do valor inicial afializado do contrato, na forma do g l" do artigo 65 da Lei n",
8.666 dejunho de 1993;
12,2,2, O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fomecidos pelo Contratante, em
decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

13. DAS OBRTcAçonS UA CONTRATA¡IT$
13'1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que àtenderá ou
justificará de imediato.
13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de
referência.
13.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os equipamentos.
13.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança

14. DAS SANçÕES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros dooumentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejulzo das sanções
previstas na Lei no. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
l4,l.l, Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento do fomecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
oontratar com o Muniolpio de Limoeiro do Norte/CB e será descredenciado no Cadastro da Profeitura
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Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejulzo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
IL Multa moratória de 0,3Y0 (três décimos por cento) por dia de atraso no fomecimento de
contratual solicitado, até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja
(trinta) dias, no caso de retardantento na exeoução do contrato;
III. Multa moratória de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato illcito, outras ocorrências que possam acarretat transtomos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da Adminishação, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de cõntrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejufzo das demais sanções previstas na Lei n". 8.666 de 21 de jurrho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei
no. 10.520 de 17 de julho de2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (oinco por cento) sobre o valor contratado;
14.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municlpio de Limoeiro do Norte/CE
em favor da contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
14.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos lZ (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o lndice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
15.2. REEQUILbRIO ECONÔMICO-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem latos imprevisfveis, ou
prwislveis, porém de consequências incalculáveis, retardadorei ou impeditivos da execução åo ajustado, ou
ainda, em oaso de força maior, caso fortuito ou fato do prfncipe, configurando álea econômica exiraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargós do
contratado e_a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração dos produtos, objetivando a
manutenção do equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, ,,d', da Lei
Federal n". 8.666/93, alterada e consolidada.

16. DA VISITA TÉCNICA
16.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações da
empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com a frnalidade de
comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de
itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto liciiado.
16.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será recusada
e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente,

17. DISPOSIçOES FINAIS
17.1' Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e sufidientes, ficando proibido por
este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e
estabeleçam preferências ou destinações em ruzáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do
art. 3o da Lei N". 10.520/02.

Rua Cel. Alexandrino, S/N, Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, CEp I
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17.2. Reproduza-se ftelmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

LMOEIRO DO NORTE/CE,24 de maio de2022,

W
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DAVI ALVES DE LIMA

Secretário de Desportos e Juventude
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LrcrTAçoEs E PREGOES

ANEXO il - MODELO DA PROPoSTA DE PREçoS VENCEDoRA

PREGÄO ELETRÔNICO NO 2022.0607.002/SESPORT

oBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUA¡S AQUtStçÖeS Oe EQUTPAMENTOS

PARA INSTALAçÄO DE ACADEMTAS AO AR L|VRE JUNTO A SECRETARTA DE DESPORTOS E JUVENTUDE
DO MUNICIPþ DE LIMOEIRO DO NORTE'CE.

LOTE 

-.
(AMPLA PARTTCTPAç40)

ITEM ND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$

VALORTOTAL DO LOTE R$-
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$-

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

/\
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116

Påginat

Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias contados do recebimento da Ordem de Compra; (Conforme Edital e
anexos)

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, (Conforme estabelecido em Edital)

fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execuçäo do objeto desta

Declaramos de que nos preços todas as sobre a execução do

de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de
está em conformidade com as do instrumento convocatório

Data:

CNPJ no 07.891 ,67410001-72
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ANEXo ilr - MODELo DE DECLARAÇÖES

PREGÄO ELETRÔNrcO NO 2022.0607.002/SESPORT

DOCU MENTO EXIGIDO N A H ABILIT ACAO

DECLARAçÄO

(NOME E QUALIFICACÄO D.O FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na
Lei n0 9.854, de2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo

licitatório, junto a Prefeitura Municipalde Limoeiro do Norte/CE, Estado do Cearå, que concorda integralmente com os termos
deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente certame licitatório,
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $20, da Lei n.0

8,666/93,

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

(CÐ. de 20-,

DECLARANTE

Rua CoronelAntônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Geara
CNPJ no 07.89'1 .67410001-72
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ANEXO tV- MODELO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

PREGÄO ELETRÔNEO NO 2022.0607.002/SESPORT

ATA D_E REG|STRo DE PREçoS No _
PREGAO ELETRÔNICO N' 2022.0607.002/SESPORT
VALI DADE : I2(DOZEI M ES ES

Pelo presente instrumento, o MUNEfpþ DE LIMOEIRO DO NO RTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ no, com sede na Rua CoronelAntônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000,
Limoeiro do Norte Ceará, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS E JUVENTUDE, neste ato
representado pelo(a) respectivo(
MOdAIidAdE PREGÃO ELETRÔN

a) Secretário(a),
CO No 2022.0607.002/SESpORT, bem como, a classificação das Propostas de Preços, e a

considerando o julgamento da licitaçäo na

respectiva homologação datada de _-/_/_, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nasquantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas pOR
LOTE, atendendo às condiçöes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de preços, em
conformidade com as d isposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1. Processo Administrativo No na modalidade pREGAO ELETRôNrcO tombado
sob o No 2022.0607.002SESP0RT, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Mun icipal, da Lei no. 8,666/93
de 21106/93 e alterações posteriores, e da Lei n0. 10,520, de 17t0112002.

Rua CoronelAntônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

1.1' gTtt¡giobjeto da presente Ata o REGIST!o_D_E PREços vlsANDo FUTURAS E EVENTUATS AQU|S|çöES
DE EQUIPAMENToS-PA!4_llsrALAçAo DE AcAóEMlas Ao AR LtvRE JUNT9 A sEcRETARtA DE
DESPORTOS E JUVENTUDE Do MUNlcfPþ DE LlMoElRo Do NoRTE/CE, rudo conforme especificações contidas
no TERMo DE REFERÊNGIA constante do Anexo I do Edital oo processo licitatório na modatidade pnËcÂo rilï¡iOÑiöo
N0 2022'0607.002/SESPORT, no qual restaram classificados em'primeiro lugar por lote os licitantes signatários,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCh DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4'1. O gerenciamento deste instrumento caberá a sECRETARIA or orspoRTos E JUVENTUDE, no seu aspecto
operacional.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS.
5'1' o¡ preços registrados oT.glglttry, a especificaçã0, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal,
encontram-se elencados nos AN-EXOS da presente ata, em ordém de classificaçäo oas eroposiãi oe Rreçbs por lote. 

Ý'

f'2' No9 preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalñistas, previOenciarios, fiscais e comerciais,
taxas,. fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas prôvisiveis qrl porgr incidir sobre o
fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO, CONDIçOES DE EXECUçÄO DOS PRODUTOS
6.!. Os produtos licitados dgvgrgo ser entrégues em 15 (quinie) dias a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRAS
pela Administraçã0, no local definido peta sÈcnrrnRA'óE oÉsponros E JUVENTUDE, observanoo rigorosamente as

CNPJ no 07.891 .674/0001-Tz
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especificações
Preços.

contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta de

6'2' Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações para
a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.3, A recusa injustificada ou. a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMpRA e a näo prestação
do-mesmo, no prazo e condições estabeþôidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital,
6.4' No caso de constatação_da inadequação do objeto licitado às normás e éxigênciäs especificadas no Edital, no Termo de
Referência, no contrato e na Proposta de Preços_vencedora aAdministração os recusará, dbvendo serde imediato adequados
às-supracítadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento,
6.5' O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente,
designado pela Unidade .Gestor4 compreendido durante o período contratual ä rigórosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na Proposta de Preços vencedoia e no contrato, sendó que a näo observância destas
condiçÕes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçäo por parte da
inadimplente.
6,6. 0 licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na enhega dos produtos, não excluindo ou reduzindo rðsa ,riponsabilidade a Rscátiiaçao
0u 0 acompanhamento pelo órgäo interessado,
6,7. 0 licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
entrega dos produtos,
6.8, 0 licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas
?tlviqaqe! compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais'de outras áreas.
6.9. O licitante vencedor, deverá manter a Administração Municípd informada sobre o andamento dos produtos, informando-
a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias,

7. CLÁUSULA SETIMA. DO PREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO
7'1 - PREçOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demáis despäsas previiiveis
que possam incidir sobre o fomecimento, inclusive a margem de lucro,
7'2' PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensãlmente, conforme entrega dos produtos, segundo as grdens de
Compras expedidas pela Administraçä0, de conformidade com as notas fiscais/fatuias deviàamente atesiadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidoes Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas atuaf¡zàOái, òbservadas ai condições da
Proposta de Preços.
7,2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7.2'2 ' Nos casos de eventuais atrasos.de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser aôræcido de encaigos moratórios proporcionais uoi di6 de atraso, upùiãoot
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, ãplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
EM,= 

_Encargos Moratórios a serem acrescidos ao varor originariamente devido
| = lndice de atualização financeira, calculado segundo a formula:

| = fix /'!,00)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7'3' REAJUSTE: 0s valores constante_s das propostas näo sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese
na qual poderá ser utilizado o lndice IGP-M da Fundação Getúlio vargas
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7,4. REEQUILIBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrad a tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para justa remuneraçäo dos produtos,a

7'4'l' 0s preço.s- registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassaräo aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entie o valor originalmente constante da proposta de Þreços e aqueró vijãnte
no mercado à época do registro,

1:1.?:.9r_o_o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a sECRETARTA DE DESpoRTos E
JUVENTUDE solicitará ao Fornecedor, mediante correspondên'cia,'redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
7.4'3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a secnernnA DE DESpoRTos E JUVENTUDE convocará as
demais empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, *p.itrOð ,,
condiçoes de fornecimento,,os.preços e os prazos do primeiro clássificado, para fazê-ù em iguat prazo e nas mesmas
condições-propostas pelo primeiro classificado, de acordó com o Decreto tvtunicìpd No. 039/2017,
7'4'4' Serão considerados compatíveis com os de mercado or pr.çor registrados que forãm iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo Setor de Cotaçäo de Preços do Município dé Limoeiro do Norte/CE.
7'5' Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deye! apresentàr recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome oa secnÊrRRA DE DESpoRTbs É ¡uvrruruor oô nrunìðipiã oe
Limoeiro do Norte/CE, com endereç0.
7'6' Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiçã0, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentaçã0.
7 '7 ' Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura,
7'8' 

.fo,r 
ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões àprãséñta¿æ, para verificação de todas as

condiçoes de regularidade fscal.
7'9' Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva dos produtos,

cLAusuLA oITAVA - DAS OBRTGAçÖES DA CONTRATADA
8,1. 0s produtos licitados deverão ser èntregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias) a contar da "oRDEM DE coMpRA",
observando rigorosamente as especificaçõeõ contidas no Termo de Referència, nãi ànäi* ä Jùposiçoes constantes de sua
Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxaså quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encârios judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/piestação que lhes sejam imputáveis, inclusive.or rriffi .
terceiros, em deconência da celebração do Contrato, e ainda:
a)9.reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamenîo peto órgao
interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei no, 9.660/ö3;
d) as entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da Secretaria de Desportos e
Juventude;
8'2, No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no edital, na Ata de
Registro de Preços/Contrato, na ordem decompra e na Proposta de Preços vencedóra a administração os recusarå, devendo

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal
no,8,666/93 , alterada e consolidada.
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ser de mediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às su pracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabÍveis, na forma d lei e deste instrumento;a
8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e municipal, bem como, quaisq uer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisresultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis , inclusive com relação a terceiros, em decorrência da entrega do
fornecimento;

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEp: 62930_000, Lim

8'4' lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representanie do contratado deverão sei comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
8'5' Respeitar e fazer cumprir a legislaçäo de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoraspertinentes;

8'6' Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNlcfPþ, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas darecusa' no todo ou em parte o objeto recusado pela Administraçäo, através da éecretaria de Desportos e Juventude,
caso constatadas divergências nas especlficaçöes, às normasi exigênciar .rp..iircàars no Termo de Referência,
no Edital ou na Proposta de preços do Gontratádo;
8'7' Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condiçoes de habilitaçäo e qualificação exigidas no Edital relativo à
licitação da qual deconeu 

9¡¡e_sgnte ajuste, nos termos o'o nrt. 55, lnciso Xlll, dä te¡ ndg-ooolg3, que será observado,
quando dos pagamentos à CONTRATADA;
8'8' Toda e qualquer tipo de.autuação ou ação que venha a sofrer em deconência do fornecimento em questã0, bem comopelos contratos de trabalho.9.. 9.Yt empregados, 

Tg9m9 nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo oMUNlCfPl0 de qualquer solidariedade ou rãsponsaOilidade;
8'9' o fornecedor detentor do registro autoriia o MUNlcfPlo a descontar o valor correspondente aos referidos danos ouprejufzos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a þrwia defesa.
8'11' A ausência ou omissão da fiscalizaçäó oo tr¡uÑlcf pto não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta
Ata.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRIGAçÖES DO MUNEIPþ
9'l ' Acompanhar e fiscalizar a execuçã0. do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim,podendo, em decorrência, solicitar providênciaé da contratada,'que atenderá ou justificärá Oé imeà¡ato.
9,2' Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições'estabelecidas no edital e no Termo de referência.

CLÁUSULA DÉGIMA - DA ALTERAçÄo DA ATA
10'1' A presente ata de registro 

-de 
preç9s poderå sofreralterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei

n0' 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipar N'oiglzOtl.

CLÁUSULA ONZE. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
11.1' A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
11.1.1, Pelo Município;
a) quando o fornecedor de_scumprir as condiçöes da Ata de Registro de preços;
b)quando o fornecedor¡ão.retirar a,respeitiva nota de empe-nho ou instrúmento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administraçã0, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço regisirado, na hipótese óe este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de preços, nas hipóteses previstas
nos incisos de I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei no. g.666/g3;
f) em qualquer hipÓtese de inexecução total ou parcial da OrOem de compra decorrente deste Registro;

CNPJ no 07.89'l .67410001-72
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11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços;

!)^qqT_do comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da Lei Federal
8,666/93,.,

11.? O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 7g e B0 da Lei de Licitações.
1l'3. Oconendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor seÉ informado por correspoñOência com aviso de
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

11..1' 
ruq caso de ser ignorado, incerto ou inacessívelo endereço do Fomecedor, a comunicação será feita por publicação em

diário oficialou em jornal de grande circulaçä0, pelo menos uma vez, considerando-se cancälado o preço'registrado ä partir
da última publicaçã0.

1!5, A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá näo ser aceita pelo Município, através da
SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE, facultando-se â esta neste caso, a aplicaçäo Oas penalidädes previstas
nesta Ata,

11,5.1, Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra já emitida,
11.6, Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividadis do FORNECEDOR, relativas a prestação
de serviç0.
11.7 Caso o MUNICÍPIO, através da SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE, näo se utilize da prerrogativa de
cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das iaturas] até que
o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

cLÁusuLA DozE. DAS SANçÖES
12,1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de registro de
preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para ó certame, ensejar o retardañento da

91tr90a do serviç0, não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar nã execuçäo do serviç0, cómportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Muñicipio de Limoeiro'do Norte/CE será
descredenclado no Cadastro do Município de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco)anos, sem prejuízo
de aplicaçäo das seguintes multas e das demais cominações legais:
12,1.1 - multa de 100/o (dezpor cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) näo manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execuçäo do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
12.1.2' multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, contados
do recebimento da Ordem de compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o vãlor do fornecimento, caso se¡á inferior a
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fomecimento;
12.1.3' multa moratória de l0% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do fornecimento;
12'2 ' Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de quãquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejufzo das demais sanções previstas na Lei no. g,OOOlgg, alterada e coniolidada,
e na Lei n.0 10,520/02, as seguintes penas:
12.2.1- advertência;
12.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
12,q' O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificaçäo
ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
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12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o lic1ante
fazer jus,

12.3'2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal, com os encargos conespondentes.
12.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
12'4.2'Não retirar a respectiva nota de empenho ou inshumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçä0, sem
justillcativa aceitável;
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público,
12'5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada
a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1 'No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.6 - As partes se submeteräo ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no, 8,666/g3, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório,

CLÁUSULA TREZE. DOS IL¡C|TOS PENAIS
13'l'.As infrações penais tipilTcadas na 1ei8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem
prejuízo das demais cominações aplicáveis,

cLAusuLA euAToRzE - Dos REcuRsos oRçAMENTARþS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderäo advirdesta Ata conerão à conta de recursos especfficos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente às secretarias, em suas rubricas orçamentárias.

cLÁusuLA QUINZE. DAS DISPOSçÖES F|NAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15,1.1' Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo adi¡vo a
presente Ata de Registro de Preços.
l5.l.2.lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas
de Preços das empresas classificadas.
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato deconente do presente registro para qualquer operação financeira, sem
prévia e expressa autorização do MUNlcfPlo através da SECREiARTA DE oÊsponros e ¡uveruruoe
15.2, O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.o
8,666/93, alterada e consolidada,
15'3. A, inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos produtos pela Administraçã0.
15.4, O contratado, na execução do fornecimento, sem prejufzo das responsabilidades contratuais e legais, näo poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçã0.

CLÁUSULA DEZESSEIS. DO FORO
16,1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste
Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1gg3, alterada e consolidaãa.
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Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas)testemunhas que também
o assinam, para que produza os seus jurldicos e legais efeitos.

NCrÁ

MUNßINO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE
CNPJ:

<NOME DO SECRETARIO GESTOR>
Secretário(a) de <Secretaria>

TESTEMUNHAS:

1._
2.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssAo DE LtctTAçOES E PREGöES

Limoeiro do Norte/CE, _ de de 

-.

<NOME DA EMPRESA>

CNPJ:
<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF:

CPF N'

CPF N"

^

#
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ANEXo I À ¡rn DE REGISTRo DE pREços No

UNIDADE INTERESSADA

t - ónoÄo cERENctADoR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS E JUVENTUDE
srcnerÁnroln¡

^

N
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ANEXo llÀATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

RELAçÃO E QUALIFICAçÄO OOS FORNECEDORES COM PREçOS REGISTRADOS

nnzÃo soctAL:
CNPJ;
ENDEREÇO:
TELEFONE: ( )
FAX: ( )
REPRESENTANTE:
RG:

CPF:
r\ E-MAIL:

BANCO:

AGÊNCN:
CONTA CORRENTE:

Âr

M
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ANExo urÀnrt DE REctsTRo DE pREços No

oBJETo: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIç$¡S oe EQUTPAMENTO5
PARA INSTALAçAO DE AGADEMIAS Ao AR LIvRE JUNTo A sEcRETARtA DE riesponros E JUVENTUDE
DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tudo conforme especificações contidas no TERM9 oe nerfnÊruCn
constante dos Anexos deste Edital.

DATA: _l_n022
Este documento é parte integrante da Ata de Regisho de Preços n0

O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE e a(s) Empresa(s) cujo preço estäo seguir registrados pora
celebrada entre
lote, em face à

realização do PREGÄO ELETRÖNrcO No 2022.0607.002/SESPORT

A RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:

A

RELACIONAR TODOS OS LOTES DO PREGÄO ELETRÔNßO

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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ANEXO lVÀATA DE REG|STRO DE PREçOS No

RELAçÃO E QUALIFIcAçÃo Dos FoRNEcEDoREs coMpoNENTES Do cADASTRo DE RESERVA

Conforme edital do Pregão Eletrônico N0 2022.0607.002/SESPORT e o Decreto Municipal no 03g/2017, segue abaixo relação
nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGFîRO DE PREçO ño -

1, RAZÄO SOCIAL:
CNPJ NO.:

ENDEREÇO: _
TELEFOÑE:-
EMAIL:_
REPRESENTANTE:

,ar RG NO:-
CPF No:_

,q

2. RAZAO SOCIAL:
CNPJ NO.:

ENDEREÇO: _
TELEFONE:_
EMAIL:_
REPRESENTANTE:-
RG No:_
CPF No:_

RELACToNAR O(S) LoTE(S) poR oRDEM DE CLASSTFTCAçÄO

N
Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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ANEXO V- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÄO ELETRÖNICO NO 2022,0607.002/5ESPORT

CONTRATO NO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de Limoelro do Norte/CE, através da SECRETARIA
CNPJ N" denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado

neste ato pelo(a)S(a), SEcRETARþß) MUNICIPAL, e do outro lado a Empresa _,
inscrita no CNPJ No com sede na CEP
telefone: I ) E-mail:-, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste
ato representado pelo(a) S(a) inscrito(a) no CPF sob o No
tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo n" NA MOdAIidAdE PREGÄO ELETRÖNrcO NO 2022.0607.002/SESPORT, EM
conformidade a Ata Registro de Preço n0 e com a Lei Federal no. 8,666 de 21 de
junho de 1993 - Lei das Licitaçoes Públicas c/c os termos da Lei Federal no. 10,520 de 17 de julho de 2002,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.I. AQUISIçOCS OE EQUIPAMENTOS PARA INSTALAçAo DE AcADEMIAs Ao AR LIVRE JUNTo A sEcRETARIA
DE DESPORTOS E JUVENTUDE DO MUNTÍPþ DE LIMÓEIRO DO NORTE/GE, constante do Anexo I do Edita|,

LOTE PARTICI

VALOR AL DO LOTE

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3,1 O presente contrato tem valor global de R$ a ser pago na proporçäo da

,rq entrega dos produtos, segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compras expedidas, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de SECRETARIA MUNICIPAL
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais
adjudicada.

e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta

3.2. 0 CONTRATANTE efetuaÉ o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor
responsåvel da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput destá cláusula, observadas as
disposições editalicias,
3,3. Por ocasiäo da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota
Fiscal, A Fatura e Nota Fiscaldeverão seremitidas em nome da Prefeitura Municipalde Limoeiro do Norte/CE, com endereçoà , inscrito no CNpJ sob o no

CLÁUSULA QUARTA - DA VrcÊNCA
4.1. O presente lnstrumento produzirå seus jurldicos e legais efeitos

de

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

partir da data de sua assinatura e vigerá até _ de

N

a

Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

ITEM UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL RI

01

CNPJ no 07.89'l .67410001-72
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5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA
DOTAçÃO ORçAMENTARA: ELEMENTO DE DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA. DA OBRIGAçÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal

!', 8.!16_d931 {e 
junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal nõ, 10.s20 de 17 de jutho de 2002.

6,2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2'1- 0s produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 15 (quinze)dias a contar
da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termò de Referência, nos anexos e
disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhés sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorência da celebração do Contrato, e aindã:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ouem parte, o objeto do conhato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreçöes;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, näo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenio pelo órgão
interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimenlo, alé250/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do g 1o do artigo 65 da Lei no. 8.666 de junho de 19g3;
6.2.2. O licitante vencedor guardarå sigilo sobre informações e documentos fómecidos pelo Contratanie, em decorrência dos
prgdytos ob¡tto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança,
6,3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3'1, Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim,
podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato,
6'3.2, Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidaó no edital e no Termo de referência.
6.3,3. lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais,
6,3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança,

CLAUSULA SETIMA. DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1, A entrega dos produtos deverá ser realizada em até 15 (quinze)dias após a solicitação da Conhatante por meio de
Ordem de compra;
7'2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a entrega dos mesmos
pela Contratada;
7,3. Os produtos iniciados deveräo ser conclufdos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
7.4. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de descumprimento
sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às sanções estabelecidas no Editàl e seus
anexos, no contrato e nas demais cominações legais;

f.5, Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a partir da
data do seu recebimento, Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado pela óontratante,
que deverá se certificar da alteração e suas causas.
7.6' A Contratada deverá relazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para este.
7.7. Qualquer produto entregue pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitaçäo plena do órgäo
recebedor,

CLÁUSULA OITAVA. DAS ALTERAçÖES E REAJUSTE DO CONTRATO:

.ff,
Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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8'1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas näo sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice lGp-M da Fundação Getúlio vargas.
8.2. REEQUlllgnlo ecoHÔurco-rlHaNCEIRO: Na hipótese de sbbrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso'de força måior, caso
fortulto ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiñária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo aditivo, ser restabelecida a reiação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justá remuneração dos produtos,
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 6b, ll, "d" da Lei Federal
n0. 8,666/93, alterada e consolidada,

cLÁusuLA NoNA- DAS SANçÖES
9.1' Na hipótese de descumprimento, por parte do Conhatado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9'1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fiaudar na execução do con[rato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Limoeiro
do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo d'e até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
L Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;
d)comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratÓria de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado,
até o limite de 10o/o (dezpor cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trintà) dias, no caso de retardamento na
execução do contrato;
lll. Multa moratória de 10ÿo (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do objeto contratual;
lV. Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acanetartranstornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades
da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do l6itanie de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o comþlementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sern prejufzo das demais sanções previstas na Lei no, 

'g.OOO 
Ce 21 de junhoie 1gg3,

alterada e consolidada, e na Lei no, 10,520 de 17 de julho de2002,as seguintes penas:
a)advertência;

b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9'2, Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste lnstrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do NorteloE em favoi da Contratada ou cobrada
judicialmente, na inexistência deste.
9'3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA REscIsÄo
10,'!, A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisä0, com as consequências contratuais, as previstas
em leie no Edital.

10,2' Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notiflcação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas äs despesas

ú
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decorrentes de encargos provenientes da sua execuçä0, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas clåusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislaçã0, na forma dos artigos 77 e78 da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1gg3,
10.3. 0 procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçoes.

CLAUSULA ONZE - DAS DISPOSICOES FINAIS
ll.l. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório
11,2, O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória,
11.3' 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei no.
8,666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada,
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas
justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5, A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização
e o uso dos produtos pela Administraçä0,
11.6. O CONTRATADO, na execuçäo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçã0.
11.7. A Administraçäo rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do processo
Licitatório, da Proposta e deste contrato,
11.8. lntegram o presente conhato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a
Proposta Adjudicada,
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a)S(a) Portaria/Matrícula
N0 CPF NO representante da SECRETARIA DE conforme o
Art. 67 da 1ei8.666/93

CLAUSULA DOZE- DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questoes decorrentes da entrega deste
Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei n0, 8.666 de 21 de junho de 19g3, alterada e consoädada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _ de de

MUNßÍHO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE
SECRETARIA

<<<CNPJ N0. >>>
<<<Secretária(o)>>>

CONTRATANTE

<<<RAZÃo SoCIAL>>>
<<<CNPJ N",>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1,

2
CPF N'
CPF N'

M
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